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ATA N° 031/2024 
 
Aos dezenove (19) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a trigésima primeira (031ª) 
Reunião Ordinária da Quarta Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. 
Estando presentes os seguintes vereadores: Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Ivan Luis Henz, Luciano José da Silva, Mário Antônio Cândido, Nelcí 
Ariotti Maffi e Tiago Andre Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor 
Presidente, Luciano José da Silva, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas 
Vereadores e demais presentes. Solicitou a Secretária que fizesse a leitura de uma mensagem, 
após solicitou ao Vice- Secretário a leitura da Ata N°030/2024. ATA Nº 030/2024 da Sessão 
Ordinária, realizada em doze (12) de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024), foi aprovada 
por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 031/2024, não tiveram inscritos para falar 
no Expediente. ORDEM DO DIA: OFÍCIO DO GAB. N° 097/2024 - Encaminha o PROJETO DE LEI N° 
039/2024. PROJETO DE LEI Nº 036/2024 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2025. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 
039/2024 – Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos especiais no orçamento municipal vigente, 
no valor total de R$ 500.000,00, indica recursos para sua cobertura, e dá outras providências. 
Projeto baixado para maiores análises. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Ivan Luis Henz, saudou Senhor 
Presidente, colegas vereadores e assessores. Falou do Projeto N. 036, sobre a Lei Orçamentária 
2025, o qual sugeriu o Orçamento participativo, lamenta não ter vinda uma Emenda a esse 
Projeto, mas espera que futuramente seja adotada essa indicação, e o que causa também um 
certo desconforto é a falta de informação, por parte do Executivo ao Legislativo de que essa 
Indicação não seria efetuada. Falou sobre o mês de Setembro por ser um mês de muitas 
comemorações e eventos, mês que antecede as Eleições, falou do evento da Feira da Sáude com 
Palestras e temas muito significativos, e um grande público se fez presente, parabenizou a 
Secretaria da Saúde pela organização. Parabenizou a Diretora Juliana, onde ele e o vereador 
Guilherme estiveram no CTG Querencia do Serio, e a escola planejou várias atividades alusivas em 
comemoração a Semana Farroupilha, onde a cultura e datas comemorativas devem sempre ser 
lembradas e assim transmitidas na Educação, como o respeito, a honra, dignidade e a tradição. 
Convidou a pupulação a participar da Assembleia e na Comemoração do 20 de Setembro no CTG 
Querência do Sério. Nada mais havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima 
sessão, para o dia vinte e seis (26) de setembro, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a 
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proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será 
assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhora Secretária da Mesa. 

 
 
 
        LUCIANO JOSÉ DA SILVA                          ALTAIR PAULO BRANDT 
           Presidente                                 Vice- Presidente   
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